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Exmo Sr. Presidente, 0 -{ DO

lndico ao Executivo Municipal, juntamente com a Secretaria competente do

Município, paÍa que seja estudada a possibilidade, na construção de um pórtico,

no desvio que une o Pesqueiro e a Barra Falsa

Justificativa: Em plenário .
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VER. FIALHO MATTOS(PATOLA)

Vice Líder da Bancada do PPS

Sala das sessões, 22 de Março de 2010
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